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DIAGNÓSTICO

A BUROCRACIA AFETA A COMPETIVIDADE 
SISTEMÁTICA DAS EMPRESAS

✓ Normas pouco claras

✓ Normas incoerentes com outras normas e acordos internacionais.

✓ Superposição de tramites e procedimentos

✓ Repetição na solicitação de informações pelo governo

✓ Processos e fiscalização ineficientes

✓ Duplicação de tramites entre governo federal, Estados e municipios

RESULTADO: INEFICIÊNCIA + BUROCRACIA 



DIAGNÓSTICO

RANKING DOING BUSINESS

País Classificação

México 47

Colombia 53

Peru 54

Uruguai 90

Paraguai 105

Equador 114

Argentina 115

Belize 121

Brasil 125

Bolivia 152

América Latina
País Classificação

Tunisia 77

Vietnã 82

Quênia 92

Nepal 107

Sri Lanka 110

Uganda 115

Gana 120

Irã 124

Brasil 125

Mundo

Com relação ao comércio internacional o Brasil encontra-se na 139ª posição 
de um total de 190 países.



PASSOS FUNDAMENTAIS:

➢ Análise de impacto regulatório (ex ante) – delimitação do objetivo, avaliar
relação custo-benefício nas esferas econômica, social e administrativa,
identificar se há parâmetro internacional – Conferir solidez técnica e
decisória

➢ Processo amplo de consulta pública – Transparência – ao menos 60 dias
para norma (“standard”) “L” do Anexo 3 de TBT

➢ Publicação da minuta de regulamento antes da entrada em vigor

➢ Gestão do estoque regulatório (revogação, agenda regulatória e
compilação)

➢ Avaliação de resultado regulatório (ex post) - Correção de rumo para evitar
custos adicionais no futuro

COERÊNCIA REGULATÓRIA – COMO?



COERÊNCIA REGULATÓRIA – PARA QUÊ?

Regular de Forma Coerente Promove:

✓ Melhor uso dos recursos públicos

✓ Escolhas mais acertadas – Atingir objetivos de política pública com menor

impactos possível nas forças de mercado

✓ Participação dos regulados (sociedade/setor privado) no desenvolvimento

normativo

✓ Identificar e corrigir erros antes da entrada em vigor do regulamento final

✓ Previsibilidade e melhoria do ambiente de negócios no País

Estabilidade Regulatória = mais previsibilidade, mais

comércio e investimentos



O QUE PODEMOS FAZER? COMO PODEMOS 
MELHORAR?

REFORMAS E ADOÇÃO DE 
BOAS PRÁTICAS

MULTILATERAL

BILATERAL

UNILATERAL

RECONHECIMENTO MÚTUO
EQUIVALÊNCIA

ACORDOS COMERCIAIS

ADOÇÃO DE PADRÕES 
INTERNACIONAIS

DISCIPLINAS DE BOAS 
PRÁTICAS NA OMC



BOAS PRÁTICAS REGULATÓRIAS NOS 
ACORDOS COMERCIAIS BRASILEIROS

1) Compromissos tipo GATT Artigo X e GATS Artigo III e IV
a) publicação de regulamentos e acordos (GATT X:1 e GATS III:1);
b) notificação de regulamentos (GATT X:2 e GATS III:3);
c) administração de regulamentos de forma imparcial e razoável
(GATT X:3 e GATS VI:1)
d) pontos focais (TBT e GATS IV:2)

2) Compromissos específicos de boas práticas regulatórias para TBT e SPS

Ex.: Acordos TBT e SPS da OMC, Mercosul e acordos com Chile, Colombia, Peru,
Equador, Bolivia, SACU, Egito, Israel, India, Cuba, Guiana, .

3) Compromissos transversais incluindo serviços, investimento, aduana e
facilitação de comércio e compras públicas.

Ex.: ACE 53 Brasil – México, Mercosul – União Europeia, Mercosul – Canadá e
Mercosul - EFTA



ACORDOS DE COERÊNCIA REGULATÓRIA

Protocolo de Coerência 
Regulatória do Mercosul
Em negociação – Apresentado no 

GMC de Novembro de 2017 

ACE 35– Capítulo de 
Coerência Regulatória
Em negociação – Apresentado 

em março de 2018 

ACE 53 – Capítulo de 
Coerência Regulatória

Texto acordado em novembro de 
2017

Mercosul – UE - Capítulo 
de Transparência

Em negociação – é um dos textos 
ainda em negociação

Mercosul – Canadá -
Capítulo de Cooperação 

Regulatória
Em negociação



COOPERAÇÃO EM COERÊNCIA REGULATÓRIA

Cooperação Regulatória 
Brasil – Reino Unido
Desde 2015 – Prosperity Fund

Cooperação –
Diálogos Setoriais
Proposta apresentada em 

abril de 2018.

Cooperação bilateral
Memorando de 

Entendimento entre SE 
CAMEX e Departamento de 

Comércio.

Memorando deve ser 
ampliado com Casa Civil e 
Office of Information and 
Regulatory Affairs (OIRA). 

Interesse 
brasileiro de se 

aproximar:

México Argentina Colômbia



QUAL É O PAPEL DA CAMEX?

✓ Grupo Técnico de Regulação no comércio exterior criado na

146ª Reunião do Comitê Executivo de Gestão (GECEX) da CAMEX, em
29/03/17

Agências reguladoras + Ministérios + institutos

27 órgãos participantes

✓ Objetivo: ampliar a troca de experiências sobre boas práticas regulatórias
entre os órgãos de governo e contribuir para o aperfeiçoamento da
regulação de comércio exterior no Brasil, levando-se em consideração os
compromissos internacionais assumidos pelo País na área.



QUAL O PAPEL DA CAMEX?

✓ Elaboração da 1ª. Agenda Regulatória de Comércio Exterior:
Instrumento periódico de planejamento e gestão da regulação no
comércio exterior.

✓ Dividida em 2 etapas:

a) Consulta interna aos 28 reguladores de comércio
exterior - Setembro de 2017

b) Consulta pública - Novembro de 2017 a Janeiro de 2018

✓ Identificados 15 leis, 25 decretos e 120 atos normativos
para revisão até 2019.

✓ Publicação de Resolução CAMEX com a lista final da Agenda
Regulatória até julho de 2018.



QUAL O PAPEL DA CAMEX?

886 manifestações recebidas de 71 entidades

Destaque: Aduana (37,9% do total), Defesa comercial e regras de origem (17,0%), 
Regulamentos técnicos e sanitários (13,2%) e  Financiamento e garantias (9,9%).



✓ Acordos internacionais como oportunidade para “Fazer o Dever de Casa”.

✓ Criar confiança e previsibilidade na regulação de comércio e investimentos.

✓ Tarifas são cada vez menos importantes e regulação cada vez mais relevante
para acesso a mercado.

✓ Reforçar a possibilidade de fazer acordos de equivalência e reconhecimento
mútuo com outros países.

✓ Facilitar o comércio e reduzir custos de transação

✓ Reduzir barreiras, restrições e aumentar a transparência

✓ Reduzir contenciosos comerciais

✓ Mais competição, eficiência e previsibilidade

COERÊNCIA REGULATÓRIA: BENEFÍCIOS 



Obrigado!

www.camex.gov.br 

Tel: + (55 61) 2027 -7754
secamex@camex.gov.br


